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Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo OB /2025 

Dispõe sobre concessão de título de 

“Cidadão Jaguariunense”, ao Sr. Luis 

Gustavo Ávila Passini. 

A Câmara Municipal de Jaguariúna aprova: 

Art. 1º - É conferido ao Ilustrissimo Senhor Luis Gustavo Ávila 

Passini o título de “Cidadão Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo, 

será entregue ao estimado Senhor Luis Gustavo Ávila Passini em sessão solene 

ou em data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 

Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara 

Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as digposições em contrário. 

Gabinete do/Ver. CJC, 13 de maio de 2025 

PROTOCOLO Nº. VELOZ 
EM E. y /08. Z 2M | 

SECRETARIA Es 



Câmara Municipal de Jaguariúna é 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

A concessão do Título de Cidadão ao Sr. Luis Gustavo Ávila Passini representa 

o justo reconhecimento a um profissional exemplar, cuja trajetória tem sido 

pautada pelo compromisso com a justiça, a segurança pública e o bem-estar da 

população da cidade de Jaguariúna. 

Formado em Direito e pós-graduado em Direito Penal e Processo Penal, Luis 

Gustavo construiu uma carreira sólida e respeitável na Polícia Civil, onde atua 

há 23 anos com seriedade, responsabilidade e profundo senso de dever público. 

Em 2019, foi convidado a assumir a chefia da Delegacia de Polícia de 

Jaguariúna, missão que aceitou e à qual se dedica com excelência até os dias 

atuais. 

Desde então, sua liderança tem sido marcada por uma postura ética, técnica e 

humanizada, resultando em avanços significativos na segurança pública do 

município. Seu trabalho tem contribuído para a redução da criminalidade, o 

fortalecimento do vínculo entre a polícia e a comunidade, além de promover uma 

atuação policial mais eficiente, transparente e próxima da população. 

Além de sua formação jurídica e experiência na segurança pública, o Sr. Luis 

Gustavo também é piloto comercial de avião, qualificação que demonstra sua 

versatilidade e competência técnica. Mesmo tendo recebido o convite para 

integrar a equipe de pilotos da Polícia, optou por permanecer em Jaguariúna, 

decisão que reforça seu vínculo afetivo com a cidade, seus amigos e os inúmeros 

cidadãos que o têm como referência de profissionalismo, humildade e dedicação. 

Pessoa querida por todos que com ele convivem, Luis Gustavo se destaca não 

apenas por sua atuação técnica, mas também por sua integridade, empatia e 

respeito com o próximo — qualidades que fazem dele um verdadeiro exemplo 

de servidor público e cidadão comprometido com o bem comum. 

Diante de sua expressiva contribuição para o fortalecimento da segurança e da 

justiça em Jaguariúna, é com plenojmérito que se propõe a concessão do Título 

de Cidadão ao Sr. Luis Gustavo Ágiila Va sini, como forma de reconhecimento 

oficial à sua dedicação e relevantes se níjos pretas à nossa cidade 

Gabinete do Ver. C io/de|2025 

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2025 

DATA: 27/05/2025 

HORÁRIO: 16hs 

PRESENTES: 
VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SAVIOLI (PRESIDENTE DA CCJ E DE 
OBRAS) 

VEREADORA MARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS (SECRETÁRIA 
DA CCJ E SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE). 

VEREADORA PRISCILA APARECIDA ADABO (VICE PRESIDENTE DA CCJ E VICE 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE) 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

DISCUSSÃO: 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2025 foi lido e após discussão, os Vereadores aprovaram o 
projeto e encaminharam para Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e 
Turismo. 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS e 

CONTABILIDADE 

Projeto de Lei nº 018/2025 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Jaguariunense, ao Sr. Luiz 

Gustavo Ávila Passini. 

Após análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela 

Constitucionalidade e Legalidade do Projeto, bem como análise pela Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo que aprovou o mencionado projeto, 

encaminha-se a propositura em questão à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade para 

exarar Parecer e prosseguir o feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta 

Câmara. 

Recebi abs 2/44 CL CB LS Veado a de Souza 

Presidente 

CI KIA 

Recebi em 0 ; / O / “Ss Vereador Geruza Melo do Nascimento Reis 

Vice Presidente 

Recebi em 9 16. f E NÃ ao 

Secretário



Estado de São Paulo 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, LAZER e TURISMO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2025 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Jaguariunense, ao Sr. Luis 

Gustavo Ávila Passini. 

Após análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela 

Constitucionalidade e Legalidade do Projeto encaminha-se o projeto em questão à Comissão de 

Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo para exarar Parecer e prosseguir o 

feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta Câmara. 

Recebi em 02/06 

mA o 
Recebi em O? / 6 / olo)$ Vereador Elcio Shiyoiti Hirano 

Vice Presidente 

A 
| NV 
NINAR Anastacio 

Secretário 

Recebi em 03,05 / vots vVereado



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e 

REDAÇÃO no Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2025. 

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa do Ilustríssimo Vereador Cristiano José Cecon, o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 018/2025 “Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

Jaguariunense ao Sr. Luis Gustavo Ávila Passini.” 

Na Justificativa, explana sobre a vida honrosa de Luis Gustavo, e aduz, em 

síntese que ele dedicou a vida para a segurança pública e o bem-estar da população da cidade 

de Jaguariúna. 

E o relatório. 

Desta forma, compete a Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação, na forma que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, 

oportunidade e conveniência. 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município, em razão de 

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal. 

No que se refere a iniciativa, a competência é especialmente do Poder 

Legislativo, conforme artigo 17, inciso XHI da Lei Orgânica do Município. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2025, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário.



né Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2025 

Diante do exposto, o Projeto de Decreto Legislativo sob o nº 018/2025 está 

apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 27 de maio de 2025. 

Vice-Presidente - Relatora 

A, / 

VEREADO ETR CNAE HANSEN ALBARAN DOS SANTOS 

Secretária



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 018 de 2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, LAZER E TURISMO AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 018 de 2025. 

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 

Parecer: FAVORÁVEL 

De iniciativa do nobre Vereador Cristiano José Cecon, o Projeto de Decreto Legislativo nº 

018 de 2025, dispõe sobre a concessão de título “Cidadão Jaguariunense” ao Sr. Luis Gustavo Ávila 

Passini. 

O Projeto vem acompanhado de ampla justificativa sobre a vida, dedicação e contribuição 

para a cidade de Jaguariúna do homenageado. 

À prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos Municípios, 

justamente com o intuito de prestigiar pessoas que tenham contribuído de algum modo para o 

desenvolvimento local ou para o bem-estar coletivo. Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, 

como pessoas já falecidas, estas brindadas, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças 

públicas. Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de matéria de interesse local, inserindo-se na 

esfera de competência típica do Município (Art. 30, I, da CF/88) e Lei Orgânica (Art. 17, XIID. 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguariúna também dispõe sobre a 

proposição de competência privativa da Câmara e da Comissão Permanente de Saúde, Educação, 

Assistência Social, Lazer e Turismo para a aprovação. (Art. 201). 

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honraria exige a votação de maioria 

qualificada de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara (Art. 50), bem como será realizada por 

meio de processo de votação secreta (Art. 243).



Câmara Municipal de J asuariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 018 de 2025 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer pela legalidade do 
projeto. 

Em face do exposto, a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, > > ção, » 

Lazer e Turismo, no âmbito de sua competência, entende que o projeto é meritório e merece 

prosperar, eis que não encontra qualquer óbice quanto às competências desta comissão, e está 

integralmente de acordo com a legislação municipal vigente. 

Portanto, o parecer é favorável. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de junho de 2025. 

Pela Comissão Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo: 

VEREAD nm Stvorm HIRANO 
— Presi enté - Ta 

VEREADOR C Su dA ROBERTO ANASTACIO 
Secretário



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto Decreto Legislativo nº 018/2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE no Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2025 

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 
Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa do nobre Vereador Cristiano José Cecon, o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 018 de 2025, dispõe sobre a concessão de título “Cidadão Jaguariunense” ao Sr. 

Luis Gustavo Ávila Passini. 

Na Justificativa, o Projeto vem acompanhado de ampla justificativa sobre a 

vida, dedicação e contribuição para a cidade de Jaguariúna do homenageado. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer pela legalidade 

do projeto, por não encontrar óbices quanto à constitucionalidade. 

E o relatório. 

Em relação ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não 

encontra óbices, tendo em vista que o objeto da propositura respeita os instrumentos 

normativos orçamentários vigentes, assim como está alinhado com os dispositivos legais 

relativos à matéria. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2025, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer.



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto Decreto Legislativo nº 018/2025 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 de junho de 2025. 

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade: 

L DA SILVA BLANCO 
Secretário 

t
d



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 546 
Autoria: Vereador Cristiano José Cecon - MDB 

Dispõe sobre concessão do Título de “Cidadão 

Jaguariunense” ao Sr. Luiz Gustavo Ávilla 

Passini. 

Vereador Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido ao Ilustríssimo Sr. Luiz Gustavo Ávilla Passini, o 

título de “Cidadão Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue ao estimado Sr. Luiz Gustavo Ávila Passini, em solenidade especial, ou data 

festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de junho de 

a Raio da Comp 
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente 

2025. 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 

) 

mes 
iretor) ]
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Câmara Municipal de Jaguariúna  “< 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 546 
Autoria: Vereador Cristiano José Cecon - MDB 

Dispõe sobre concessão do Título de “Cidadão 

Jaguariunense” ao Sr. Luís Gustavo Ávila 

Passini. 

Vereador Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido ao Ilustríssimo Sr. Luís Gustavo Ávila Passini, o 

título de “Cidadão Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue ao estimado Sr. Luís Gustavo Ávila Passini, em solenidade especial, ou data 

festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de junho de 

2025. 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 
Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 

Creusa Ap. Gomes 
Diretora Geral 
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